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SEGUROS DE VEICULOS 

MINUTA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  06/2018 

Processo Administrativo n° 1108-065/2017 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

LARGO/AL, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designado pela Portaria nº 124/2017, sediado 

a Av. Presidente Fernando Afonso Collor de Melo ,s/n, Bairro, Prefeito Antônio Lins de Souza 

Rio Largo-AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO para Registro de Preços, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

 

Data da sessão:17/01/2018. 

Horário: 10:30h – Horário de Brasília 

Local: www.licitacoes-e.com.br   

ID: 703643 
 

1. DO OBJETO 

        A presente licitação tem por objeto a formalização de ata de registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em Seguro de Veiculos,  para atender as as necessidades 

da secretaria do Município de Rio Largo/AL, e respectivas extensões, suprindo assim toda a demanda 

existente, de acordo com as condições e especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR   

 

2.1 O órgão gerenciador será – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO. 

 

1.3  É participante as seguintes SECRETARIAS:  

 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.2   As despesas decorrentes das aquisições POR PARTE DA SECRETARIA será coberta pelas Leis 

Orçamentárias do Município de Rio Largo/AL, para o exercício de 2017. 

 

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua qualquer órgão ou entidade da administração pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993.  

 3.1. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de preços, observado as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde de que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

  

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

Secretarias ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 

 

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade quíntuplos do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação a suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

a. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

b. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

c. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.1.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.1.2 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.1.3 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.1.4 Que estejam reunidas em consórcio. 

5.2 Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 

previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

5.1.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.1.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.1.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.1.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição. 

 

6 DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

6.2Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

6.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6.3 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

6.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.4.1 Valor unitário e total do objeto; 

6.4.2 Marca; 

6.4.3 Fabricante;  

6.4.4 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

7 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor percentual, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

7.15 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

7.15.1 Produzidos no País; 

7.15.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
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7.15.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

7.16 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao maior desconto ofertado, a sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo percentual ofertado seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, estabelecendo no “chat” 

prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2 SICAF; 

9.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.4 Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Alagoas 

(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceis-al/superintendencia/correicao/ceis-al); 

9.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.6 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.9 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema o licitante será convocado a encaminhar, no prazo 

de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.10 Os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista e à Qualificação Econômico-financeira. 

 

10. Habilitação jurídica:  

10.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

10.5  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.7  Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.8  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.9  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

10.10 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

10.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

10.16 O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

11. Qualificação Econômico-financeira: 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou maiores que 1 (um), resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 

Passivo Circulante 

11.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de:  

11.2  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.3 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via e-mail (cplderiolargo@gmail.com), no prazo de 01 (uma)hora, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

para análise, no prazo de 5 (cinco) dias. Após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail. 

11.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

11.5 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

11.6  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sendo concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) 

minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

12.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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12.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo 20 minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

             

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 15 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual 

período, quando por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar mou retirar, o instrumento equivalente (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização) contratação terá prazo de vigência até 31 de dezembro do 

corrente ano, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

16.4 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, uma única vez, por igual 

período, quando por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

16.5 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

realizará consulta “online”, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

16.6 A Administração consultara os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado 

a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

16.7  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.8 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17 DO PREÇO 

17.1 Os preços ( os decontos) são fixos e irreajustáveis. 

17.2  As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

17.3  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.4  Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Contrato ou Termo de Referência. 

17.5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.6 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou 

Termo de Referência. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

18.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado cadastrado no 

SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a 

encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  
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18.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

18.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

18.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

18.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

18.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1  O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na 

Lei nº 10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às sanções nelas previstas,. 

19.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

19.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

19.4 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Contrato ou Termo de Referência. 

 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

(cplderiolargo@gmail.com) ou por petição dirigida ou protocolada na Av. Presidente Fernando 

Afonso Collor de Melo ,s/n, Bairro, Prefeito Antônio Lins de Souza Rio Largo-AL 
20.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro (24) horas. 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
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dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

21.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.3  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico (www.licitacoes-e.com.br   e  

http://www.riolargo.al.gov.br/), e também poderá ser lido ou obtido na Av. Presidente Fernando 

Afonso Collor de Melo ,s/n, Bairro, Prefeito Antônio Lins de Souza Rio Largo-AL. nos dias úteis, 

no horário das (08) horas às (14) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1  ANEXO I - Termo de Referência 

21.10.2 ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

21.10.3 ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.10.4  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

21.10.5  ANEXO V – Modelo das declarações. 

 

 

 

 

Meiry Soares 

Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

LICITAÇÃO PARA SEGURO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

 

 A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte 

escolar, como forma de facilitar seu acesso à Educação. A Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação, também prevê o direito do aluno ao uso do transporte escolar. 

 Com a aquisição de 11 (onze) ônibus escolares através do Programa Caminho da Escola, criado 

pela Resolução nº 3, de 28 de março de 2007, faz-se necessária à contratação dos serviços de uma 

seguradora de veículos, uma vez que, esta assegura quanto à uma intempérie futura que venha causar 

algum dano ao veículo e assistência em caso de acidente ao motorista e aos alunos que deste fazem 

uso. Além de acatar o que estabelece a Resolução/CD/FNDE/MEC Nº 64, de 16 de novembro de 

2011, Art 5º, inciso IX: 

 

 “Art. 5º A aquisição do (o) veículo(s) será efetivada pelo município  beneficiado, que se 

obriga:” 

 “IX - assegurar a conservação do(s) veículo(s), custeando as despesas  pertinentes ao seu 

uso, inclusive responsabilizando-se pelo pagamento  de taxas, impostos e eventuais multas 

incidentes sobre o(s) veículo(s),  efetivando, além do seguro obrigatório exigido no Código de 

Trânsito  Brasileiro, o seguro total do(s) veículo(s) contra danos materiais e  vítimas por 

acidente;” 

 

 Considerando o que estabelece a Lei que regulamenta o uso do Transporte Escolar é de 

fundamental importância a realização de abertura do Processo Licitatório para contratação de seguro 

para 11 (onze) ônibus escolares do Programa Caminho da Escola. 

 

 

2. OBJETO  

 

 Contratação de empresa especializada para fornecer seguro para 11 (onze) ônibus que fazem 

parte da frota de veículos do Município atendendo ao transporte escolar municipal, adquiridos através 

do Programa Caminho da Escola, com cobertura total, incluindo danos materiais às vítimas por 

acidente, para ser firmado com a Prefeitura Municipal de Rio Largo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

 

 

01 

ESPECIFICAÇÕES DA NOTA FISCAL: VEICULO NOVO 

MERCEDES BENS, MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 

04 CILINDROS, MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR 

ANO MODELO 2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, 

MARCA/MODELO: M. BENS/OF 1519 R ORE, LOTAÇÃO OU 

TONELAGEM A ENCARROÇAR. 924.997 U 1091973 NÚMERO AIN 

MOTOR CORES: AMARELO OPCIONAIS ACOPLADOS AO 

PRODUTO TANQUE COMBUSTÍVEL DE 300L-PLÁSTICO, 

TANQUE DE ARLA 32 DE 35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 

136KW 185PS/182 HP 2200/MIN SEM ELEVADOR/ 60 LUGARES 

CHASSIS ÔNIBUS OF1519R48/ 60*BM384061/069 Nosso Pedido 

Nr.:1410050742 NP 221244906  (*) NUMERO FCI 

 

 

 

01 
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ESPECIFICAÇÕES DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO 

VEÍCULO: PLACA: ORK3101 AL/ RENAVAN: 01004045821/ 

CHASSI: 9BM384069EB942007 

 

 

 

 

 

 

 

02 

ESPECIFICAÇÕES DA NOTA FISCAL: VEICULO NOVO 

MERCEDES BENS, MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 

04 CILINDROS, MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR 

ANO MODELO 2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA 

MODELO M. BENS OF 1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM 

A ENCARROÇAR 924.997 U 1092120, NÚMERO AIN MOTOR 

CORES: AMARELO OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO 

TANQUE COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 

32 DE 35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 

2200MIN SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS 

OF1519R48/ 60*BM384061/069 Nosso Pedido Nr.:1410050743 NP 

221245627 (*) NUMERO FCI 

ESPECIFICAÇÕES DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO 

VEÍCULO: PLACA: ORK3151/ RENAVAN: 01002607091/ CHASSI:  

9BM384069EB943599 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

Especificações da Nota Fiscal: VEICULO NOVO MERCEDES BENS, 

MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 04 CILINDROS, 

MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR ANO MODELO 

2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA MODELO M. BENS OF 

1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM A ENCARROÇAR .. 

924.997 U 1087287, NÚMERO AIN MOTOR CORES: AMARELO 

OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 32 DE 

35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 2200MIN 

SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS-

OF1519R48/60*BM384061/069  Nosso Pedido Nr.:1410050243 NP 

221230301 (*) NUMERO FCI 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo: PLACA: 

ORJ9981/ RENAVAN: 0100332722/ CHASSI: 9BM384069EB938590 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

04 

Especificações da Nota Fiscal: VEICULO NOVO MERCEDES BENS, 

MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 04 CILINDROS, 

MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR ANO MODELO 

2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA MODELO M. BENS OF 

1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM A ENCARROÇAR .. 

924.997 U 1088288, NÚMERO AIN MOTOR CORES: AMARELO 

OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 32 DE 

35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 2200MIN 

SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS -

OF1519R48/60*BM384061/069   Nosso Pedido Nr.:1410050740 NP 

221234609 (*) NUMERO FCI 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo: PLACA: 

ORJ9771/ RENAVAN: 01003317666/ CHASSI: 9BM384069EB939838 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

Especificações da Nota Fiscal: VEICULO NOVO MERCEDES BENS, 

MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 04 CILINDROS, 

MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR ANO MODELO 

2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA MODELO M. BENS OF 

1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM A ENCARROÇAR .. 

924.997 U 1091901, NÚMERO AIN MOTOR CORES: AMARELO 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE RIO LARGO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
Av. Presidente Fernando Afonso Collor de Mello, S/nº, Conj. Bandeirantes 

Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

Fone: (82) 3261-5430- CNPJ: 12.200.168/0001-20 

 

PROCESSO 1108-065/2017                                                                                  PE- 06/2017 

SEGUROS DE VEICULOS 

 

05 

OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 32 DE 

35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 2200MIN 

SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS-

OF1519R48/60*BM384061/069     Nosso Pedido Nr.:1410050741 NP 

221241532 (*) NUMERO FCI 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo: Placa: 

ORK3031/ RENAVAN 01004042830/ CHASSI: 9BM384069EB942007 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

06 

Especificações da Nota Fiscal: VEICULO NOVO MERCEDES BENS, 

MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 04 CILINDROS, 

MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR ANO MODELO 

2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA MODELO M. BENS OF 

1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM A ENCARROÇAR. 

924.997 U 10912103, NÚMERO AIN MOTOR CORES: AMARELO 

OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 32 DE 

35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 2200MIN 

SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS-

OF151R48/60*BM384061/069       Nosso Pedido Nr.:1410050244 NP 

221238019 (*) NUMERO FCI 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo: PLACA: 

ORJ7231/ RENAVAN 01002609949/ CHASSI: 9BM384069EB940719 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

07 

Especificações da Nota Fiscal: VEICULO NOVO MERCEDES BENS, 

MODELO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL ORE 03, 04 CILINDROS, 

MOVIDO A DIESEL, 0185 CV DE POTÊNCIA NBR ANO MODELO 

2014, ANO DE FABRICAÇÃO 2013, MARCA MODELO M. BENS OF 

1519 R ORE, LOTAÇÃO OU TONELAGEM A ENCARROÇAR .. 

924.997 U 1091624, NÚMERO AIN MOTOR CORES: AMARELO 

OPCIONAIS ACOPLADOS AO PRODUTO TANQUE 

COMBUSTÍVEL DE 300L PLÁSTICO, TANQUE DE ARLA 32 DE 

35L (ADBLUE) MOTOR OM924LA 136KW 185PS/182 HP 2200MIN 

SEM ELEVADOR 60 LUGARES CHASSIS ÔNIBUS 

OF1519R48/60*BM384061/069 Nosso Pedido Nr.:1410050245 NP 

221244809  (*) NUMERO FCI  

Especificações do Certificado de Registro do Veículo:  

PLACA: ORK6596/ RENAVAN: 01255007955/ 

CHASSI:9BM384069EB943096 

 

 

 

 

 

 

01 

08 Especificações da Nota Fiscal: VEÍCULO DA MARCA 

MARCOPOLO/VOLARE, MODELO MICRO ONIBUS. TIPO DO 

PRODUTO: VOLARE V8L, NA COR AMARELA, COMBUSTÍVEL: 

DIESEL, CAPACIDADE: 16 PASSAGEIROS MAIS 02 AUXILIARES, 

ANO FABRICAÇÃO 2013, ANO MODELO 2014, MOTOR 152CV. 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo: 

PLACA: OHJ8327/ RENAVAN: 00593792084/ CHASSI 

93PB55M10EC049389. 

01 

09 Especificações da Nota Fiscal: VEÍCULO DA MARCA IVECO, 

MODELO IVECO/CITYCLASS, 70C17. EX-02 ONIBUS, MOTOR: 

DIESEL MODELO F1C, PROCONVE P7. POTÊNCIA 170CV, E.E 

3.900MM, 4X2, LOT 23+1 BOX. PBT 6.800KG, CMT 9.500KG, NA 

COR AMARELA. CAPACIDADE PARA 23 PASSAGEIROS, ANO 

FABRICAÇÃO 2013, ANO MODELO 2014. 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo:  

01 
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3. ESPECIFICAÇÃO DA COBERTURA E ASSISTENCIA TÉCNICA 

 

ITEM COBERTURA 

01 FRANQUIA REDUZIDA 

02 CASCO - 100% DO VALOR DO MERCADO 

03 PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM 

04 DANOS MATERIAIS 

05 DANOS PESSOAIS 

06 MORTE POR PASSAGEIRO 

07 CASCO – 100% DO VALOR DE MERCADO/ TABELA FIP 

08 COBERTURA PARA VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E 

DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS 

09 DESPESA MÉDICA HOSPITALAR 

10 INVALIDEZ POR PASSAGEIRO 

 

a) colisão, incêndio, furto e roubo; 

b) abalroamento; 

c) capotagem; 

d) queda de precipícios e de pontes; 

e) queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça parte 

integrante e não esteja nele fixada; 

f) granizo; 

g) furacão; 

h) terremoto; 

i) submersão total ou parcial; 

j) prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos; 

k) cobertura de vidros e retrovisores; 

l) prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e motoristas 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO DA COBERTURA 

 

PLACA: ORJ8107 / RENAVAM: 01043480274 / CHASSI: 

93ZL68CO1E8457023 

10 Especificações da Nota Fiscal: VEÍCULO DA MARCA 

VOLKSWAGEM, MODELO VW/15.190 EOD E.S ORE, 

FABRICAÇÃO 2011 ANO MODELO 2012. COMBUSTÍVEL: 

DIESEL, POTÊNCIA 185CV. CAPACIDADE PARA 59 

PASSAGEIROS. 

Especificações do Certificado de Registro do Veículo:  
PLACA: NMO2338 / RENAVAM: 00363957391 / CHASSI: 

9532882W1CR200639 

01 

11 Especificações da Nota Fiscal: VEÍCULO DA MARCA IVECO, 

MODELO IVECO/CITYCLASS, 70C16. EX-02 ONIBUS, MOTOR: 

DIESEL MODELO F1C TURBO, PROCONVE P5. POTÊNCIA 155CV, 

E.E 4.000MM, 4X2, LOT 29+1 BOX. PBT 7.000KG, CMT 9.500KG, 

NA COR AMARELA. CAPACIDADE PARA 29 PASSAGEIROS. ANO 

FABRICAÇÃO 2011, ANO MODELO 2012. 

Especificações do Certificado de Registro de Veículo:  
PLACA: NMO2378 / RENAVAM: 00363961046 / CHASSI: 

93ZL68B01C8430493 

 

01 
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a) Colisão, incêndio e roubo; 

b) Danos causados no próprio veículo; 

c) Casco e demais superfícies; 

d) Vidros e retrovisores; 

  

3.1.1 Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V 

3.1.2 Danos Pessoais/Corporais (DC)  

a) Morte; 

b) Invalidez permanente ou parcial; 

c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros; 

       

3.1.3 Danos materiais (DM) 

3.1.4 Acidentes Pessoais Passageiros – APP 

a) Morte; 

b) Invalidez permanente ou parcial; 

c) Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros. 

 

4. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A vigência e execução do contrato a ser firmado, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão por suas cláusulas e por preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos termos do art. 54, caput, 

da Lei nº 8.666/93, combinado com o inc. XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A licitação de seguro de veículos será feita através da emissão de requisições expedidas pela 

Secretaria Municipal de Educação do município de Rio Largo, em duas vias, ficando uma com o 

referido órgão e a outra com o fornecedor, para controle dos quantitativos utilizados e conferência no 

final de cada período de apuração. 

A empresa contratada deverá atender o objeto deste termo de referência, de acordo com a 

apresentação da requisição acima citada, num prazo de até 15 (quinze) dias. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Deverá ser efetuado após emissão de Apólice, e entregue na Secretaria Municipal de Educação, 

acompanhada da solicitação de pagamento e demais documentos necessários, devidamente atestada 

pelo fiscal contratual, para o efetivo pagamento pela Secretaria Municipal de Educação no prazo de 

até 20 (vinte) dias de sua apresentação. 

Havendo erro na emissão da apólice ou qualquer outra irregularidade que impeça a liquidação 

da despesa, a empresa fornecedora será comunicada, ficando o pagamento pendente até que se 

providenciem as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Secretaria Municipal de Educação. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

 

Secretaria Municipal de Educação, situado à Rua Vereador Jarbas Januario, S/N, no bairro Centro, 

CEP: 57.100-000 – Rio Largo, Alagoas. 

 

 

8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
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      Fica responsável pelo acompanhamento, fiscalização do contrato, recebimento do objeto e atesto 

da Apólice o Sr. Dayvson Kleber de Melo Silva, Técnico efetivo, matrícula 77242 e CPF 067.701.714-

65. 

 

9. GESTORA CONTRATUAL 

A Srª Nidiane da Silva Pereira Lima, Diretora Administrativa. CPF: 034.053.024-39, matrícula 

76960, será a gestora do Contrato. 

 Declaramos que as especificações do objeto, constante no presente termo, não são excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, nem frustrarão ou limitarão o caráter competitivo do futuro certame. 

 

 

Rio Largo, 08 de novembro de 2017.                                  . 

 

 

 

 

NIDIANE DA SILVA PEREIRA LIMA 

Diretora Administrativa 

Mat. 76.960 

 

 

 

 

Mirna Costa Barros 

Secretária Municipal de Educação 

Port.nº 09/2017 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/201x 

– OBJETO: XXXXXXXXXXX;  Órgão 

Gerenciador: MUNICIPIO DE RIO LARGO/AL; 

Fornecedora Registrada: XXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL, com sede com sede administrativa na 

Avenida Fernando Collor de Melo, s/n, Bairro: Antonio Lins de Souza, no município de Rio Largo, 

Alagoas,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.200.168/0001-20, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 

xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxx, xxxxxx, inscrito no e CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxx, e RG nº 

xxxxxxxxxxx XXXX/xx, domiciliado na cidade de Rio Largo/AL, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma Presencial (eletrônica), para REGISTRO DE PREÇOS nº 

xxxxx/2017, publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas de xxxxx, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes no Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro 

de 1990, firma a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria 

Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em seguro de  Veículos automotivos, especificados no Termo de Referência anexo ao 

edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXX, e IE: Nº 

0XXXXXXXX, com sede na R. XXXXXXXXXXXXX, nº XXX,  Prazeres, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP: XXXXXXXX Telefone/Fax: XXXXXXXXXX, E-mail: 

XXXXXXXXXXXXXXX , devidamente representada por seu Representante Legal, o senhor(a) 

XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG Nº xxxxxxxxxxxx xxx/xx, inscrito no CPF Nº 

xxxxxxxxxxxxxx. 

 

Item 
Especificações do 

Objeto 
Marca Unid. Qtde. Preço Unitário Preço Total 

       

       

 VALOR TOTAL DOS ITENS  
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3.SECRETARIAS PARTICIPANTE(S) 

1.1. São órgãos e entidades participantes do registro de preços: 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; 

5.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. A Administração Municipal obrigar-se-á a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora, de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de 

Referência; 
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b) comunicar formal e imediatamente à Adjudicatária qualquer anormalidade no fornecimento dos bens, 

podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na futura Ata de Registro de Preços; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Município, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Adjudicatária; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

 

6.2.  A FORNECEDORA REGISTRADA OBRIGA-SE A: 

6.2.1.  A Adjudicatária obrigar-se-á a: 

a) Entregar os produtos, conforme necessidades da Secretarias, a qual formulará o pedido através do 

preenchimento de uma “ordem de fornecimento” específica, tendo a adjudicatária o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas para entregar a mercadoria solicitada.  

b) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os Produtos ofertados na 

licitação; 

c) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

d) entregar os Produtos em conformidade com o que foi licitado, e dentro do prazo estabelecido pelo 

Município, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no 

local indicado, juntamente com a respectiva nota fiscal (em pelo menos 3 vias). 

e) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo fiscal do 

contrato; 

f) entregar os produtos, objeto da proposta, com prazo de validade nunca inferior a 01 (um) ano; 

h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 

concordância do Município; 

i) responder por eventuais danos causados ao Município ou a terceiros durante a vigência desta Ata por 

seus agentes ou prepostos; 

j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no 

edital. 

 

7. DO FORNECIMENTO: 

9.4.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme necessidades da Secretaria, a qual formularão o 

pedido através do preenchimento e entrega à ADJUDICATÁRIA de uma “ordem de fornecimento” 

específica, tendo a ADJUDICATÁRIA o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para entregar a mercadoria 

solicitada. 

10.   Do Recebimento: 

10.1.1. Os Produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues as Secretarias, de forma parcelada, 

em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades das Secretarias 

Municipal. 

10.1.2. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas 

na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 

10.1.3.  O prazo de entrega do objeto será de 48(horas) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

10.1.4  Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar os materiais no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

10.1.5  Os produtos serão entregues nas Secretarias, no endereço fornecido pelo Órgão Gerenciador. 

10.1.6  Os produtos, no ato da entrega, deverá estar acompanhados da Nota fiscal descritiva, 

constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 

pagamento, quando for o caso, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 
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10.1.7  O ato de recebimento dos produtos licitados, não importa em sua aceitação. A critério do 

Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier (em) a ser recusado(s), por não se enquadrar (em) 

nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato 

do recebimento ou no período de verificação. 

 

8. DA GARANTIA DOS MATERIAIS: 

8.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que 

tornem os produtos, impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhes diminuam o valor, assim 

como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem 

ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Órgão 

Gerenciador exigir a substituição das partes viciadas. 

8.2. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 02 (dois) dias, poderá o Órgão Gerenciador exigir, 

alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas 

e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

 

9. DO PAGAMENTO: 

12.1 O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da Nota 

Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 

12.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em 

regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 

12.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

12.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

12.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora 

Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

13.  Da Dotação Orçamentária: 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição dos materiais pela Secretarias serão cobertas pelas Leis 

Orçamentárias do Município de Rio Largo/AL, para o exercício de 2017.  

 13.2 Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 

fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesas. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

c) A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes integrantes do 

cadastro de reserva, que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

está anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §2º, II, do Decreto nº 29.892, de 

2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor, a qual, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos órgãos 

participantes.  
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Rio Largo/AL, XX de XXXXXXX de 2017. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Prefeito do Município de Rio Largo/AL 

Órgão Gerenciador 

 

________________________________ 

Representante da Fornecedora Registrada 

 

 

___________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2017 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº XXXXX 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE RIO LARGO, E DO OUTRO A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX 

 

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO 
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1 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE RIO LARGO/AL, Pessoa Jurídica de Direito Público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.168/0001-20, com sede administrativa na Avenida 

Fernando Collor de Melo, s/n, Bairro: Antonio Lins de Souza, no município de Rio Largo, Alagoas, 

representado por sua Prefeito, Sr. xxxxxxxxx, xxxx, xxxxxx, inscrita no e CPF/MF sob n xxxxxxxxx, 

e RG nº xxxx SEDS/AL, domiciliada na cidade de Rio Largo/AL, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

2 – CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial nº xx/201x, tipo menor preço, sob o critério de menor valor por 

ITEM. 

Aplicam-se a esta contratação as determinações contidas na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. 

Passam a fazer parte integrante deste instrumento como se transcrito fossem o Processo 

Administrativo com todas as instruções e documentos, e o Edital complementando o presente 

contrato para todos os fins de direito obrigando as partes em todos os seus termos, inclusive a 

Proposta de Preços da CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem por objeto o 

fornecimento parcelado de SEGURO de  Veículos automotivos, no âmbito deste Município, nas 

condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial nº xx/201x, no termo de referência, e na 

proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem o seu valor 

global estimado em R$ XXXXX (XXXXXXX), em conformidade com a planilha de preços da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou para menos em 

função dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe este contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 

CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução dos serviços 

previstos na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos 

financeiros são provenientes do Orçamento do Município: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE E EFICÁCIA: 

O presente contrato vigerá durante o exercício de 2017, tendo como data de início o dia ...... de XXX 

de 2017, e expirará em 31 de dezembro de 2xx. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- DA PUBLICAÇÃO: A publicação do extrato do contrato, ou de seus 

eventuais aditamentos, na imprensa oficial, será providenciada e custeada pela Administração e 

ocorrerá no prazo de vinte dias da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global do presente contrato é de 

R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), e será apurado mensalmente o valor devido em função 

dos itens utilizados 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A execução deste contrato, bem 

como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso 

XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO ACOMPANHAMENTO: A execução do contrato será 

acompanhada e fiscalizada por representante formalmente designado pelo CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida no interesse da 

Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – DA REJEIÇÃO DO FORNECIMENTO: O CONTRATANTE se 

reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais prestados, se em desacordo com este 

contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA, além das 

obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, obriga-se a cumprir todas as disposições 

constantes do termo de referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Além das obrigações 

resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE: 

I - Exercer a fiscalização nos produtos por servidores especialmente designados e documentar as 

ocorrências havidas; 

II - Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

III - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na 

aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

IV - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

V - Atestar nas Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva prestação dos serviços, bem como efetuar o 

pagamento à CONTRATADA, conforme Contrato; 

VII - Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do meio 

ambiente; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: O pagamento da fatura será efetuado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

com a efetiva prestação dos serviços e posterior recebimento atestado por responsável pelo setor 

competente do Município. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É condição indispensável para efetivação de cada pagamento, que a 

CONTRATADA apresente junto a Nota Fiscal/Fatura os comprovantes de regularidade de situação 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e o FGTS. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos 

devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha 

recolhido o valor de multa eventualmente aplicada. 

PARÁGRAFO QUARTO: Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que 

desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome 

as medidas saneadoras necessárias; 
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PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 

corrente da CONTRATADA, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 

crédito. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas das respectivas folhas 

de medição que conterão o visto da fiscalização. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo provocado pela 

CONTRATADA, a mesma será corrigida monetariamente de acordo com a variação do IGPM, ou 

outro índice que venha a substituí-lo, no período compreendido entre a data do vencimento e a do 

seu efetivo pagamento, de acordo com a legislação específica. 

 

PARÁGRFO OITAVO: Em caso da CONTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, 

e se o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até a solução da 

pendência, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentes neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Pela inexecução, erro ou execução imperfeita, mora 

na execução ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA, sem 

prejuízo de responsabilidade civil ou criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades 

segundo a natureza e gravidade da falta: 

I - Advertência; 

II – Multa de: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso no prazo contratual de 

instalação e disponibilização das fotocopiadoras, e limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

b) 5,0 % (cinco por cento) sobre o valor mensal contratado por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua 

reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis; 

c) 10% (dez por cento) do valor total mensal do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir 

qualquer serviço ou máquina rejeitados (na fase de recebimento) ou com defeito (durante o contrato), 

caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivarem nos prazos definidos, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no exercício, no caso de sua rescisão por ato 

unilateral da administração, motivado por culpa da CONTRATADA, garantida defesa prévia, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação da sanção prevista nos incisos III e IV poderá ser aplicada 

juntamente a sanção do inciso II desta Cláusula, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, salvo no caso das sanções previstas nos incisos III e IV 

desta Cláusula, em que o prazo para defesa prévia será de 10 (dez) dias. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas Cadastro Municipal 

de Fornecedores e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais.  

PARÁGRAFO QUARTO: O valor das multas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação. Caso não seja pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser automaticamente extinto 

independente de notificação judicial ou extra judicial, a critério da Administração, sem que a 

CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte da(s) obra(s) que 

estiver(em) efetivamente executada(s), ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses: 

a) Infringência de qualquer cláusula deste instrumento; 

b) Paralisação injustificada por atraso superior a 15 (quinze) dias consecutivos; 

c) Em caso de falência/recuperação judicial ou a instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA; 

d) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da 

Administração; 

e) Por imperícia ou negligência, quando da execução dos serviços, devidamente comprovada; 

f) Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriunda da fiscalização e/ou normas, técnicas; 

g) Em caso de mútuo acordo ou conveniência da Administração. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Por quaisquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das 

penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for por 

conveniência da Administração ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e 

unilateral da Administração por simples apostila a este contrato, após a decisão do Prefeito do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DO FORO: Os contratantes elegem o foro da cidade desta 

Comarca, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

contrato, que não forem resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas. 

Rio Largo, XX de XXXXXXX de 2017. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE              CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ 

CPF/MF Nº 
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___________________________________ 

CPF/MF Nº. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Razão Social da Licitante: ................................................................................... CNPJ: 

.......................................... 

Endereço: ............................................................................................................. CEP 

............................ Telefone:................................... FAX: ........................... E-Mail : 

.................................................................................................................. 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 

solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, 

expressos em reais (R$). 

 

Item DESCRIÇÃO 
Marca e 

modelo: 
Unid. Quant. 

PREÇO expresso em 

R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 XXXXXXXXXX 

 
 Unidade XX 

  

TOTAL GERAL  

 

PRAZO DE ENTREGA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data da abertura deste Certame. 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração 

conforme definido na minuta contratual, ANEXO II deste Edital. 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 

 

Declaro: 

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 

sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.  

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 

Local e data 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

Ref.: (Identificação da licitação)  

 

 

 

........................................................................................................................, inscrito no CNPJ nº 

......................., por intermédio de seu representante legal, o 

Sr........................................................................................................., portador da Carteira de 

Identidade nº .................................. e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no item 4.3.2 do Edital 

da licitação de referência, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

 

Local e data. 

 

 

________________________________________ 

(Representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 

 

DECLARAÇÃO  
(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: (Identificação da licitação)  

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no item 6.4 do Edital da licitação de 

referência, a inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, comprometendo-se a 

informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei.  

 

 

Local e data.  
________________________________________  

(Representante legal)  
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DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: (Identificação da licitação)  

 

..........................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

............................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. e do 

CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item 6.5 do Edital 

da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos.  

 

 

Local e data.  
 

 

________________________________________  

(Representante legal) 

 


